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Foz do Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 

 
Oficio nº 79/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 877/2021
 

Senhor Presidente:

       

Em atenção ao Requerimento no 877/2021, de autoria da Nobre Vereadora Yasmin Hachem,  
encaminhado pelo Ofício no 1393/2021, de 17 de dezembro de 2021, dessa Casa de Leis, sobre a campanha “Dar 
esmolas não ajuda”, criada através da Lei Municipal no 4.770 de 27 de agosto de 2019, esclarecemos que:

1)      O princípio da campanha está disposto na Lei no 4.770 de 27 de agosto de 2019;
2)      A campanha foi instalada no Município para dar cumprimento a Emenda no 15/2019 – Execução 

Obrigatória – Área Geral – SAPL no 82/2019, de autoria da ex-Vereadora Inês Weizemann, executada 
no Projeto/Atividade do Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu - FOZTRANS;

3)      Não há previsão para o encerramento da campanha de que trata a supracitada Lei.
 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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